PROJETO DE   Nº      DE 2007

Do Sr. Nelson Marquezelli 

Modifica a Lei n° 11.476/2007, estendendo a outros profissionais de química o exercício da enologia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - 
Acrescente-se ao artigo 2º da lei 11.476/07, o seguinte item IV e seu parágrafo único:

“Art 2º - Poderão exercer a profissão de Enólogo:

..............................................................

..............................................................

IV – Os portadores de diploma de químico, químico industrial, químico industrial agrícola ou engenheiro químico, concedido no Brasil, por Escola Oficial ou oficialmente reconhecida.

§ Único – Aplicam-se aos Bacharéis, aos Licenciados em Química, e aos Técnicos químicos, os dispositivos desta Lei.

Art. 2º - 
Dê-se ao “caput” do artigo 5º, a seguinte redação:

“Art. 5º - São atribuições dos profissionais referidos no artigo 2º, itens I, II, IV e seu parágrafo único”:

..............................................................

Art. 3º - 
O artigo 8º passa a ter a seguinte relação:

“Art. 8º - A Responsabilidade Técnica pelos estabelecimentos fabricantes de produtos enológicos, será definida pelo Sistema CFQ/CRQs”.

Art. 4º - 
Dê-se ao Artigo 5°, a seguinte redação:

“Art. 5° - As atribuições dos profissionais referidos nesta Lei, serão definidas pelo Conselho Federal de Química, dentro do elenco das atividades descritas no artigo 4º, em face do currículo escolar das disciplinas efetivamente cursadas”.

Art. 5° - As empresas produtoras de vinhos e derivados da uva estão obrigadas a registro nos respectivos Conselhos Regionais de Química de sua jurisdição.

JUSTIFICAÇÃO

O processo de vinificação se fundamenta nas transformações físico-químicas, químicas e bioquímicas do suco da uva e no cultivo da videira, de modo a que o suco das uvas produzidas venham a atender as características exigidas pelos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ) do vinho a ser fabricado.

Para atingir tais objetivos, são feitos ajustamentos durante o processo de vinificação, mediante a adição de produtos químicos, em especial, o ajuste do pH.

Outrossim, o controle químico de qualidade, antes, durante e após o processo de vinificação é uma constante, sendo este, realizado no laboratório químico (artigo 334 da CLT).

O Enólogo é, pois o “Químico do Vinho”.

Observando-se a formação do Enólogo, verifica-se que ele tem características bem definidas e muito similares à formação do Químico Industrial Agrícola, voltada para a INDÚSTRIA VINÍCOLA, no qual se inclui, desde a execução das diferentes etapas e procedimentos do cultivo da videira, até os estudos relativos às análises químicas, físicas, botânicas e sanitárias das uvas, passando pelo conhecimento, análise de laboratório, manipulação e manutenção de equipamentos, e Controle dos Processos Físicos, Químicos, Bioquímicos e Microbiológicos inerentes à Indústria da Produção de Vinhos, isto é, matérias-primas, produtos intermediários e final.

Isto inclui o planejamento e racionalização das operações unitárias da Indústria Química, e o Controle dos Processos Químico-Industriais, aplicados à Indústria Vinícola, o que caracteriza o Enólogo, como um Químico Industrial Agrícola, orientado para a produção de Vinhos.

Por outro lado, as operações unitárias e os Processos Químico-Industriais, são atividades típicas da formação dos Profissionais da Química, com atribuições tecnológicas.

Por tais razões, existem centenas de Químicos laborando na área de Enologia, seja no processo industrial, seja nos Laboratórios de Controle de Qualidade das Indústrias, seja ainda, nos Laboratórios Estatais de Pesquisas.

Outrossim, considerando a variada gama de Técnicos Industriais, das mais diversas modalidades, e que se constituem, muitas delas, ATIVIDADES QUÍMICAS, e, tendo em vista, o item I, do artigo 2º da Lei nº 5524/68, o qual estabelece que:

“a atividade profissional do Técnico Industrial se efetiva pela condução e execução técnica de trabalhos de sua especialização”,

O Conselho Federal de Química, através de Resoluções Normativas, autorizou o registro como Profissionais da Química, dos Enólogos, e dos Técnicos Agrícolas, ramo Enologia, os quais, passaram a ter a sua profissão sob o manto protetor do Sistema Conselho Federal/Conselho Regionais de Química.

O que se propõe, pois, é a consolidação dessas normas infra-legais, em uma Lei que lhes assegure a proteção do seu órgão de fiscalização profissional específico.

Relativamente ao artigo 9º, propomos a sua supressão, em face de que a Lei, como redigida, é auto-aplicavél.

Outrossim, o texto proposto em sua substituição, encontra respaldo no art. 325 do Decreto-Lei nº 5452/43 e no artigo 24 da Lei 2800/56, o que já vem sendo praticado pelo Conselho Federal de Química desde longa data.

Câmara dos Deputados, em           de                    de 2007.

Deputado NELSON MARQUEZELLI

